
TRIBUNAL DE CONTAS
oo ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO N' OI0/2017

Processo Ro:
Contratante:

008396/201 6

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.

Contratado FORTE SUL CONSTRUTORA LTDA - ME

Objeto do Contrato: Execução de obra de reforma no Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo.

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de 2017, na sede do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo, situado na Rua José Alexandre Buaiz, no 157, Enseada do
Suá, Vitória-ES, foi lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao
CONTRATO n' 010/2017, nos termos que se seguem:

Com base nas informações lançadas nos autos do processo identificado no
preâmbulo e considerando as disposições do item 14.1 da Cláusula Décima Quarta
do Contrato ora Apostilado, o prazo de execução dos serviços de reforma ficam
prorrogados até 22/1 1/2017

Permanecem em vigor e ratificadas as demais disposições do aludido Contrato que
não conflitarem com este Apostilamento.
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